
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.:17.599/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, "caput“, da Constituição da 

Republica Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO para apurar denúncia formulada pelo Vereador Luiz Fernando ■ 

Feria, contra o servidor JOSE ROBERTO CHINELATTO BASTOS, matricula 4696. 
que negou-se a realizar retorno de uma paciente do SUS na cidade de Sorocaba no 

hospital BOS á Lorena, alegando que só iria se a paciente pagasse o pedágio no 

valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Segundo relato do referido Edil na data de 19 

(dezenove) de fevereiro de 2014, o motorista conhecido como “Tica”, foi designado 
pelo Chefe de do Transporte da Secretária Municipal de Saúde, Sr. Hudson, para 

realizar um retorno de uma paciente do SUS em Sorocaba no hospital BOS à 
Lorena. Diante da situação o Sr. “Tica“ se negou a buscar a paciente alegando que 
só iria se a paciente pagasse o pedágio no valor de R$ 30,00 (trinta reais), onde o 
carro oficial não é isento, na mesma hora e na presença do Vereador Luiz Fernandq  ̂
Feria, o seu assessor parlamentar Sr. Claudiney de Oliveira Vicente e o motorista da 

Câmara Municipal Sr. Gilson da Silva tiraram do bolso a quantia de R$ 30,00 (trinta 

reais) do bolso e entregaram ao motorista.

Porém na chegada da paciente constatou-se que o Sr. 

“Tica” utilizou a ambulância da Secretária da Saúde a qual é isenta do pagamento de 
pedágio. No relato da paciente, o Sr. “Tica” não utilizou os R$ 30,00 (trinta reais) 
conforme combinado com o Sr. Hudson. No dia seguinte o Sr. Tica se negou a 

devolver os R$ 30.00 (trinta reais) que não lhe pertencia, vindo a agredir 
verbalmente o assessor Claudiney de Oliveira Vicente. Segundo a assessor, o Sr.






